
O CEJA PROFESSORA RAQUEL CASTRO E SILVA DE MIRANDA, torna pública a seguinte 
alteração:

No Art. 2º da Portaria Nº 01/2023

Onde lê-se:

Art. 2º As carências existentes no CEJA-PROFESSORA RAQUEL CASTRO E SILVA DE 
MIRANDA, são as constantes na tabela abaixo:

Leia-se:

Art. 2º A carência existente no CEJA-PROFESSORA RAQUEL CASTRO E SILVA DE 
MIRANDA é apresentada na tabela abaixo:

Caucaia, 25 de janeiro de 2023.


